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Os Vereadores que esta subscreve, requerem que, depois de ouvido o Douto 

Plenário e, se aprovado, esta Casa envie MOÇÃO DE APOIO ao Excelentíssimo Governador do 

Estado do Rio Grande do Sul, Senhor Eduardo Figueiredo Cavalheiro Leite, como também para a 

Assembleia Legislativa deste Estado, manifestando o apoio da Câmara Municipal de Osório, na 

manutenção da Companhia Estadual de Energia Elétrica como empresa do Estado, frente a sua 

grande importância para a sociedade gaúcha. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 Esta Casa, após conversação, entende que a situação do Estado não vai se resolver 

com a venda de uma das mais antigas empresas de energia elétrica do Estado. A prestação de 

serviço da CEEE é exemplar. Atualmente o Estado não aporta recursos na empresa, e a mesma se 

mantém. Com a possível venda, o Estado certamente irá arcar com altos custos, e ainda assumir a 

folha dos ex-autárquicos, assim como, teria que pagar bilhões imediatamente a Fundação CEEE 

por conta de reservas a amortizar.  

Portanto, não há razões que sustentem a privatização desta importante Companhia, 

verdadeiro patrimônio do povo gaúcho, e que, segundo indicadores da ANEEL, equivale-se, na sua 

prestação de serviços, às demais empesas privadas do ramo energético.  
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Por tais motivos, esperamos que a PEC 272/2019 não seja aprovada, preservando-se 

os interesses de todo o povo gaúcho. 

 

 

Sala de Sessões em 25 de fevereiro de 2019. 
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